
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 

                                            

 
TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

 

Órgão/Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 
Responsável pela Solicitação: Andressa da Silva 
Cargo/Função: Diretora Executiva de Administração  
Contato: E-mail: administracao@itaunadosul.pr.gov.br  
Fiscal de Contrato: Portaria 98/2026 
Responsável pela pesquisa de preço: Silvio de Mazzi dos Santos – Tecnico em Segurança do Trabalho (e-
mail: silvio_mazzi@hotmail.com) conforme orçamentos recebidos neste e-mail. 

 
OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SEGURO VEICULAR. 
 

Item Descrição  Unidade Valor unid Valor total 
 

01 
FIAT/PULSE TURBO 200, ANO 2026/2026. 
PLACA: UBS-7E82 RENAVAM 01487139664 
CHASSI Nº 9BD363ANVTYT42515 
 CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 162,49 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 162,49 
VIDROS LATERAIS: R$ 143,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 162,49 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 162,49 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 162,49 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 3.613,68 
  

 
01 

 
R$ 3.525,71 

 
R$ 3.525,71 

 
 
 

02 

FIAT/PULSE TURBO 200, ANO 2026/2026. 
PLACA: UBS-7E83 RENAVAM 01487143050 
CHASSI Nº 9BD363ANVTYT43605 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 162,49 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 162,49 
VIDROS LATERAIS: R$ 143,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 162,49 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 162,49 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 162,49 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 3.613,68 
 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

R$ 3.525,71 

 
 
 
 
 

R$ 3.525,71 

 
03 

CITROEN/AIRCROSS 7 FL, ANO 2026/2026. 
PLACA: UBS-7E88 RENAVAM 01486882258 
CHASSI Nº 935CNFCA8TB555872 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 

 
01 

 
R$ 3.317,80 

 
R$ 3.317,80 
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DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 553,00 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 323,00 
VIDROS LATERAIS: R$ 207,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 240,00 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 585,39 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 585,39 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 3.210,42 
  

 
04 

 
CITROEN/AIRCROSS 7 FL, ANO 2026/2026. 
PLACA: UBS-7E90 RENAVAM 01486883688 
CHASSI Nº 935CNFCA8TB5565482 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 553,00 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 323,00 
VIDROS LATERAIS: R$ 207,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 240,00 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 585,39 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 585,39 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 3.210,42 
 

 
01 

 
R$ 3.317,80 

 
R$ 3.317,80 

 
05 

AMBULANCIA I/CITROEN JUNPY DIESEL ANO 2025/2025 PLACA 
UBE-9E27 RENAVAM - 01470555708 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 476,00 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 550,00 
VIDROS LATERAIS: R$ 213,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 465,00 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 273,00 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 420,00 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 13.950,82 
 

 
01 

 
R$4.773,99  

 
R$4.773,99 

 

O valor estimado dos novos itens incluídos é de R$ 18.776,72. 
 

Item Descrição  Unidade Valor unid Valor total 
 

01 
MICRO ÔNIBUS VW/NEOBUS 8.180E, ANO 2026/2027. 
PLACA: UBU-3G83 RENAVAM 01488129310 
CHASSI Nº 953AD5TF5VR002718 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 1.277,50 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 1.277,50 
VIDROS LATERAIS: R$ 668,50 

 
01 

 
R$ 5.312,61 

 
R$ 5.312,61 
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FRANQUIA RETROVISOR: R$ 1.088,50 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 1.015,00 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 1.015,00 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 40.834,80 
 
 
  

 
02 

MICRO ÔNIBUS VOLARE W9C, ANO 2026/2027. 
PLACA UCA-1F32 RENAVAM 01494492030 
CHASSI Nº 93PB88937VC105815 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 1.490,41 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 1.490,41 
VIDROS LATERAIS: R$ 1.490,41 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 1.490,41 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 1.490,41 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 1.490,41 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 58.136,50 
  

 
01 

 
R$ 4.487,54 

 
R$ 4.487,54 

 
03 

MERCEDES BENZ SPRINTER 517  
ANO 2025/2026 
PLACA UBZ-0B96 RENAVAM 01493202500 
CHASSI Nº 8AC907657TE277190 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 419,58 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 419,58 
VIDROS LATERAIS: R$ 203,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 419,58 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 419,58 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 419,58 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 28.711,80 
  

 
01 

 
R$ 6.908,14 

 
R$ 6.908,14 

 
04 

VAN PEUGEOT EXPERT VITRE, ANO 2025/2026. 
PLACA:  UBZ-3I47 RENAVAM 01492075326 
CHASSI Nº 9V8VPFC33TA002131 
CASCO 100% DA FIPE  
DANOS MATERIAIS E TERCEIROS R$ 300.000,00 
DANOS CORPORAIS E TERCEIROS R$300.000,00 
DANOS MORAIS E TERCEIROS: R$ 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 100.000,00 
DMH - DESPESA MÉDICA HOSPITALAR: R$ 100.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES PARA KM COM TAXI. 
FRANQUIA PARA-BRISA R$ 275,85 
FRANQUIA VIDRO TRASEIRO: R$ 275,85 
VIDROS LATERAIS: R$ 213,00 
FRANQUIA RETROVISOR: R$ 275,85 
FRANQUIA LANTERNAS R$ 273,00 
FRANQUIA DE FAROIS: R$ 275,85 
FRANQUIA REDUZIDA: R$ 9.438,20 
 

 
01 

 
R$ 2.068,41 

 
R$ 2.068,41 

 
 

O valor estimado global da contratação, considerando os itens originários e os itens acrescidos por 
esta retificação, perfaz o montante de R$ 37.237,71. 
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FORMA DE FORNECIMENTO: A empresa, após assinatura do contrato, terá o prazo de 07 (sete) dias úteis para 
emitir a Apólice de Seguro. 

 O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indis-
pensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada 
nas proximidades do Município de Itaúna do Sul-PR ou Estado do Paraná-PR e, as indenizações ou prestações 
de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro constantes na tabela do item 01. 
  

 Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional, em caso de pane, 
acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços: 

 Socorro mecânico emergencial no local; 
 Reboque/guincho do veículo; 
 Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocupantes do 

veículo; 
 Remoção para hospital ou domicilio do condutor e dos ocupantes do veículo; 
 Chaveiro; 
 Troca de pneus; 

 
 Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo Município e processada pela seguradora, medi-

ante endosso. Dentre elas: a substituição de veículos; a exclusão de veículos; a inclusão de veículos; e a 
correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente.  

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:     A frota de veículos do Município é utilizada em diversos serviços 
essenciais, como transporte de pacientes, serviços de fiscalização, manutenção urbana, transporte escolar, 
entre outros. A ausência de seguro para esses veículos exporia o Município a riscos consideráveis, incluindo 
a necessidade de arcar com altos custos em casos de sinistros (acidentes, roubo, furto, danos a terceiros), 
além de prejudicar a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. Dessa forma, a contratação 
de serviços de seguro visa não apenas à proteção do patrimônio público, mas também à mitigação de riscos 
financeiros e à manutenção da regularidade dos serviços que dependem da utilização da frota municipal. A 
presente retificação justifica-se, ainda, pela necessidade de inclusão de novos veículos que passaram a 
demandar cobertura securitária, de modo que o planejamento da contratação reflita integralmente a atual 
composição da frota a ser segurada. 

FUNDAMENTAÇÃO:   A modalidade de pregão forma eletrônica é a mais adequada para garantir competitividade, 
celeridade e economicidade na contratação de serviços comuns, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: para contratação a empresa deverá apresentar os documentos de habilita-
ção indispensáveis a execução do contrato, estritamente indispensável a assegurar um mínimo de segurança quanto 
à idoneidade dos licitantes:  

 
1. Contrato Social atualizado ou a consolidação respectiva; 
2. Cartão CNPJ emissão máxima 90 dias da data da apresentação da proposta;  
3. Certidões Negativas: federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista; 
4. Certidão negativa de falência emissão máxima 90 dias da data da apresentação da proposta;  
5. Comprovação de inscrição municipal ou estadual da sede da empresa; 
6. Atestado de Capacidade Técnica;  
7. Registro na entidade de controle competente;  

Dispensa do balanço patrimonial: No caso específico da contratação em questão, o balanço patrimonial pode ser 
dispensado, uma vez que o principal objetivo é comprovar a capacidade da empresa em termos de equipamentos, e 
experiência anterior, e não sua estrutura financeira consolidada. 
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Manutenção da Certidão Negativa de Falência: No entanto, para garantir a saúde financeira mínima e a 
regularidade da empresa, exige-se a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, que assegura que o 
licitante não se encontra em estado de insolvência, o que poderia comprometer a execução do contrato. 

Ao exigir essas documentações, o município cumpre com o princípio da proporcionalidade, visto que os requisitos 
para habilitação não são excessivos, mas garantem a segurança contratual necessária. A dispensa do balanço 
patrimonial visa simplificar o processo, adequando-se à realidade e complexidade do contrato, enquanto as demais 
exigências garantem a regularidade jurídica, fiscal e técnica, conforme estabelecido pela legislação. 

Portanto, as exigências de qualificação aqui justificadas visam assegurar o cumprimento eficaz do objeto contratual, 
resguardando o município de eventuais riscos, enquanto a simplificação com a dispensa do balanço patrimonial 
garante a competitividade sem comprometer a segurança jurídica e econômica do certame. 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO: A fiscalização de todas as fases da en-
trega será feita pelo contratante, por intermédio do agente público, designado fiscal do contrato, conforme portaria 
vigente, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, con-
trole e fiscalização, podendo solicitar substituição de produtos ou ajuste na personalização, caso necessário, obri-
gando-se o FORNECEDOR a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

 
CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Provisoriamente: 03 dias. Definitivamente: 05 dias.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  O período de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
FORMA DE PAGAMENTO:   O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do FORNECE-
DOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da recepção do recurso financeiro pelo Município e data da entrega 
do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos serviços prestados. A certificação da 
fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato.  

 
 Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 
CRITÉRIO DE REAJUSTE:  O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo 
de produção, estará limitada a variação do INPC; sendo o termo inicial da contagem da periodicidade mínima 
(12 meses) para o reajuste a data do orçamento estimado. 

 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a proposta 
apresentada. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na proposta apresentada; 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for-

necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-
sas; 
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d. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos na proposta apresentada; 
e. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;  
f. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requeri-
mento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

g. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei-
ros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
II. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta apresentada, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

IV. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 

V. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

VI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-
tantes da execução ou dos materiais empregados; 

VII. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

VIII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a res-
ponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

X. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reser-
vas de cargos previstas na legislação; 

XII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

XIII.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
XIV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação. 

XV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

XVI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

XVII. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução 
junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma 
responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de 
Responsabilidade técnica. 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos recursos das dota-
ções orçamentárias constates do Parecer Contábil, nas dotações indicadas/solicitadas pela Secretaria, cujo parecer 
fará parte integrante do processo de contratação. 

 
DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  conforme previsto na Minuta padronizada do contrato modelo AGU. 

 
 

 

Itaúna do Sul-PR, 25 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Andressa da Silva  
Diretora Executiva de Administração  

Prefeitura Municipal 

 


